
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA

GABINETE VEREADOR JUQUINHA
 

MOÇÃO Nº ___/2025 

 

Excelentíssimo Senhor. 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica
 
Mediante o presente instrumento d

legais e nos termos dos artigos 106, X e artigo 121, ambos do regimento interno da Câmara 

Municipal de Cariacica que, após ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado 

em ATA deste poder Legislativo

PELO DIA DO PROFESSOR

trabalho que vem desenvolvendo

 

ELIANE FRANCISCA DOS SANTOS, 

SABINA PRISCILA DA HORA SOBRINHO, 

PATRICIA GERALDINO DE OLIVEIRA SANTOS

 

JUSTIFICATIVA 

A presente moção se justifica pelos belíssimos e relevantes 

profissionais homenageadas 

serviços relevantes na comunidade 

 

Assim, a presente moção, mais que merecida, reconhece os rele

pelas profissionais ora homenagead

 

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V.Exª

 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
Estado do Espírito Santo 

GABINETE VEREADOR JUQUINHA 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica 

Mediante o presente instrumento de decreto legislativo municipal, no uso de prerrogativas 

e nos termos dos artigos 106, X e artigo 121, ambos do regimento interno da Câmara 

Municipal de Cariacica que, após ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado 

em ATA deste poder Legislativo Municipal, MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÃO 

PROFESSOR, aos profissionais abaixo relacionados

lvendo.  

NE FRANCISCA DOS SANTOS,  SIMONE FERNANDES FERREIRA DOS SANTOS, 

LA DA HORA SOBRINHO,  GEIUZA PENHA JANUÁRIO MIRANDA, 

PATRICIA GERALDINO DE OLIVEIRA SANTOS.  

moção se justifica pelos belíssimos e relevantes trabalhos desenvolvido

 que sempre desenvolveram, e ainda continua

na comunidade onde trabalham, bem como em toda cidade. 

Assim, a presente moção, mais que merecida, reconhece os relevantes trabalhos realizados 

homenageadas.   

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V.Exª

Cariacica/ES, 23 de 

 
Juquinha  

Vereador/AGIR 

legislativo municipal, no uso de prerrogativas 

e nos termos dos artigos 106, X e artigo 121, ambos do regimento interno da Câmara 

Municipal de Cariacica que, após ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÃO 

lacionados, pelo belíssimo 

SIMONE FERNANDES FERREIRA DOS SANTOS, 

GEIUZA PENHA JANUÁRIO MIRANDA, 

trabalhos desenvolvidos pelas 

ainda continua desenvolvendo 

em toda cidade.  

vantes trabalhos realizados 

Externamos os nossos protestos de elevada estima e consideração a V.Exª 

 
de OUTUBRO de 2025. 
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